[image: image1.emf]

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº 225, DE 2022
Nos termos do artigo 20, inciso XVI da Constituição do Estado de São Paulo, combinado com o artigo 166 da XIV do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, requeiro seja oficiado ao Senhor Secretário Estadual de Saúde, o presente requerimento.
Considerando que há um alto número de reclamações acerca do nível de atendimento, estrutura e forma de trabalho do Hospital Geral de Grajaú, rua Francisco Octávio Pacca, 180 - Parque das Nações Unidas, São Paulo - SP, 04822-320; questiona-se:
Qual o número de profissionais à disposição para atendimento?
Quantas pessoas são atendidas, por mês, pelo Hospital? Qual a média de tempo entre o ingresso do paciente e o primeiro atendimento (triagem)?
Qual o gasto mensal do Hospital com folha de pagamento? Relacionando os funcionários ativos com a demanda exigida pela população, é possível dizer que existe carência no quadro de funcionários?
É de conhecimento do Poder Executivo que a instituição referida não tem conseguido atender a demanda e que pessoas aguardam horas e horas numa fila de espera para serem atendidas e que, em uns casos, nem conseguem atendimento? Se sim, por que ainda não foram tomadas as providências devidas?
JUSTIFICATIVA
A saúde é direito de todos e dever do Estado, devendo, este último, oferecer serviços e atendimento de forma universal.
O presente requerimento tem o intuito de reunir informações aptas a ensejar medidas pontuais para sanar os problemas apontados por diversos cidadãos desamparados que, procurando o hospital referido, não recebem o atendimento necessário devido a fatores diversos.
Sendo assim, e com o compromisso de servir melhor a população, é o presente para conhecer as circunstâncias e razões dos fatos narrados pelas pessoas desassistidas.
Sala das Sessões, em 6/4/2022.
a) Douglas Garcia
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